
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Apelação Cível       Processo nº 1000698-60.2025.8.26.0180

Relator(a): ISABEL COGAN

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente

Fls. 688/694 e 730/736 - Sabidamente são permitidas as 

práticas desportivas com emprego de animais, desde que observada a proibição de 

utilização de meios que possam causar maus tratos nos eventos correlatos. Neste sentido 

são os arts. 26, VII e 225, §7o, da Constituição Federal, as disposições constantes da Lei 

Federal n. 10.519/2002 e das Leis Estaduais n. 10.359/1999 e 11.977/2005, que 

regulamentam a realização de atividades com animais. 

No caso, tendo em vista a proximidade do evento, concedo o 

pedido de tutela antecipada recursal para autorizar a realização da etapa de rodeio 

programada para 28/03/2026 no Rancho da Churrascada (fls. 695/696), vedada a utilização 

de apetrechos que resultem sofrimento físico e psíquico dos animais que serão submetidos 

ao rodeio ou a mera exposição, cabendo à Municipalidade a fiscalização da atividade e a 

observância dos critérios de proteção regulamentados pela Lei Municipal n. 5.562/25 (fls. 

737/741), que, à primeira vista, bem se coadunam com as normas de regência da matéria.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2026.

ISABEL COGAN
Relatora
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